Legismap Roncarati
Empréstimo antecipado do 13° e Abono Anual ja disponivel

sModalidade é exclusiva para correntistas Banrisul vinculados a planos patrocinados.

O inicio de um novo ano traz consigo novas oportunidades, mas também a continuidade de
responsabilidades financeiras, como impostos, despesas sazonais ou o0 planejamento daquela
viagem tao sonhada. Se precisar de um reforgo no orcamento para organizar suas finangas, a
Familia Previdéncia oferece a possibilidade de antecipacao de parte do 132 salario ou abono anual.
A partir de 25 de fevereiro, essa modalidade especial estard disponivel para participantes
correntistas do Banrisul vinculados aos planos patrocinados.

O procedimento de solicitacdo é bem simples e o valor seréd creditado diretamente na conta do
participante. O pagamento serd realizado uma Unica vez, por débito em conta, na data do
recebimento do 139 saldrio ou do Abono Anual, sem necessidade de gerar boletos ou faturas. Em
caso de inadimpléncia, serdo mantidas as regras ja praticadas atualmente pela Familia Previdéncia.
Esta modalidade de empréstimo podera ser solicitada até 31 de outubro. A taxa de juros nominal é
de 1,2657% ao més.

COMO FUNCIONA PARA ASSISTIDOS

1) Vocé deve ser participante assistido dos: CeeePrev; Unico da CEEE; CRMPrev; RGE | ou RGE II.
2) Receber seus rendimentos pelo Banco Banrisul.

3) Solicitar o empréstimo pessoalmente na Fundacao ou através dos telefones: 0800 510 2596 (de
fixo) ou 51 3027 1221 (de celular).

O limite de crédito do valor concedido sera de 60% do Abono Anual.
Serd deduzida a pensdo alimenticia, se houver.

COMO FUNCIONA PARA ATIVOS

1) Vocé deve ter, no minimo, 12 meses de vinculo a Fundacdo.

2) Receber seus rendimentos pelo Banco Banrisul.

3) Solicitar no RH da sua empresa a declaracao de previsao do seu 139.

4) Solicitar o empréstimo pessoalmente na Fundacao ou através dos telefones: 0800 510 2596 (de
fixo) ou 51 3027 1221 (de celular).

O limite de crédito do valor concedido sera de 30% do saldrio nominal.
Sera deduzida a pensao alimenticia, se houver.

Fonte: Fundacdo Familia Previdéncia, em 24.02.2025.
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